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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 190, de 17 de maio de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 o do art. 66 da Constituição, decidi vetar

parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de n o 1.321, de 2019, que "Altera a Lei nº 9.096, de

19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), a �m de assegurar autonomia aos partidos políticos

para de�nir o prazo de duração dos mandatos dos membros dos seus órgãos partidários permanentes ou

provisórios; e dá outras providências".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

 Art. 55-D da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), acrescido pelo

art. 2º do projeto de lei 

"Art. 55-D. Ficam anistiadas as devoluções, as cobranças ou as transferências ao Tesouro

Nacional que tenham como causa as doações ou contribuições feitas em anos anteriores por servidores

públicos que exerçam função ou cargo público de livre nomeação e exoneração, desde que �liados a

partido político."

 Razões do veto 

"A propositura legislativa ao estabelecer, por intermédio da inclusão do art. 55-D na Lei nº 9.096,

de 19 de setembro de 1995, que '�cam anistiadas as devoluções, cobranças ou as transferências ao

Tesouro Nacional que tenham como causa as doações ou contribuições feitas em anos anteriores por

servidores públicos que exerçam função ou cargo público de livre nomeação e exoneração, desde que

�liados a partido político', acaba por renunciar receitas para a União, sem a devida previsão de estimativa

de impacto orçamentário e �nanceiro, em infringência ao art. 113 do ADCT, art. 14 da LRF e arts. 114 e 116 da

LDO de 2019."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima mencionado do

projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso

Nacional.

Nº 191, de 17 de maio de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome

do Senhor LEONARDO BANDEIRA REZENDE, para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho

Administrativo de Defesa Econômica - CADE, do Ministério da Justiça, com mandato de 4 anos, na vaga

decorrente do término do mandato da Senhora Polyanna Ferreira Silva Vilanova.

Nº 192, de 17 de maio de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome

do Senhor VINÍCIUS KLEIN, para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa

Econômica - CADE, do Ministério da Justiça, com mandato de 4 anos, na vaga decorrente do término do

mandato do Senhor João Paulo de Resende.
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